

RP INVASÃO HORÁRIO ELEITORAL – PRAZO 24H
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
Distribuição para a Comissão de Juízes Auxiliares

BELTRANO DE TAL, candidato ao cargo de deputado estadual pela Coligação “FIRME E FORTE”, com endereço indicado no pedido de registro de candidatura RCAND n° XXXXXX, por seu advogado, pedindo sejam as intimações feitas em nome de Rodrigo Pires Ferreira Lago – OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221, este com escritório profissional no endereço indicado no rodapé, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamentado no art. 5°, caput, da Res. TSE nº 23.193 c/c art. 96 da Lei n° 9.504/97 para propor
REPRESENTAÇÃO
em face da Coligação “OS FRACOS TAMBÉM VENCEM 1”, formada para a disputa das eleições de governador, o que faz nos seguintes termos:


II – DOS FATOS E DO DIREITO

A coligação representada invadiu o horário eleitoral gratuito na televisão pertencente a sub-coligação “OS FRACOS TAMBÉM VENCEM 2”, veiculado no dia 12 de julho de 2010, na parte da tarde. No espaço destinado à propaganda das candidaturas às eleições proporcionais foi transmitido um pronunciamento da candidatura majoritária de governador, em flagrante desrespeito à legislação eleitoral.


Na peça publicitária impugnada, que durou 33s (trinta e três segundos), o candidato a governador se apresenta no horário destinado aos deputados e pede voto a si mesmo. Este pronunciamento, divorciado de qualquer apoio às candidaturas proporcionais, representa invasão.

Leia-se o conteúdo do art. 43, da Res. TSE n° 23.191, a reproduzir o quanto contido no art. 53-A, da Lei n° 9.504/97:

Art. 43. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência aos candidatos majoritários, ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos (Lei no 9.504/97, art. 53-A, caput).

§1° É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e viceversa, registrados sob o mesmo partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo (Lei no 9.504/97, art. 53-A, §1°). 

§2° É vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa (Lei no 9.504/97, art. 53-A, §2°).

§3° O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado (Lei no 9.504/97, art. 53-A, §3°).

A Lei n° 12.034/09 positivou o entendimento jurisprudencial do eg. TSE quanto ao desvio de finalidade da distribuição do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita entre as diversas eleições disputadas, punindo o invasor com a perda do tempo equivalente ao da invasão em seu próprio programa.

A petição inicial atende o disposto no art. 5°, caput, e 15, II, “a” e “b”, da antecitada Resolução TSE nº 23.193, sendo apresentada em duas vias, e instruída com a mídia da gravação do programa, no formato AVI em vídeo digital (Res. TSE n° 23.191, art. 6°, §4°), acompanhado da respectiva degravação em duas vias (docs. 02 e 03).

III – DO PEDIDO:


DIANTE DO EXPOSTO, requer, após o processamento da presente, com a notificação do Requerido para responder no prazo de 48h (Res. TSE n° 23.193, art. 7°, primeira parte c/c Lei n° 9.504/97, art. 96, §5°), e ouvido o Ministério Público, com ou sem defesa, com ou sem parecer, seja julgado procedente este pedido, aplicando-se à representada a sanção de perda do tempo equivalente em seu próprio horário, no mesmo turno em que feita a invasão (Res. TSE n° 23.191, art. 43, §3° c/c Lei n° 9.504/97, art. 53-A, §3°), oficiando-se à emissora transmissora da propaganda eleitoral para dar cumprimento à decisão.


Pede Deferimento.


São Luís (MA), 12 de julho de 2010.
RODRIGO Pires Ferreira LAGO
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